




RESOLUÇÃO Nº 238 – 31 DE JANEIRO DE 2006

Cria a Divisão de Recursos Humanos, a Seção de Controle e Registro e a Seção de Compras e Licitação, os cargos correspondentes e o cargo de Técnico de Nível Superior I/Administrador.

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, João Bosco de Castro Borges, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º Fica criada, na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Patos de Minas, a Divisão de Recursos Humanos, a Seção de Controle e Registro e a Seção de Compras e Licitação, com as competências definidas nos anexo I, II e III, respectivamente.


Parágrafo único. A Divisão de Recursos Humanos integra a Secretaria Executiva, a Seção de Controle e Registro integra a Divisão de Recursos Humanos e a Seção de Compras e Licitação integra a Divisão de Apoio Administrativo e Redação.


Art. 2º Ficam criados os cargos de Chefe de Divisão de Recursos Humanos, de Chefe de Seção de Controle e Registro e de Chefe de Seção de Compras e Licitação, com as descrições – tipo de recrutamento, atribuições e qualificação, constantes do anexo I, II e III, respectivamente.

Parágrafo único. As chefias de seção se subordinam, diretamente, aos chefes de divisões respectivos.


Art. 3º Os cargos criados pelo art. 2º são em comissão, providos em caráter transitório, de livre nomeação e exoneração, sendo os cargos de Seção limitados ao quadro de servidores efetivos da Câmara.


Art. 4º Fica criado o cargo de Técnico de Nível Superior I/Administrador, de provimento efetivo, com as descrições constantes do anexo IV desta resolução.


Parágrafo único. O cargo de Administrador integra a Secretaria Executiva se subordinando ao seu titular.


Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 31 de janeiro de 2006.

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho
Presidente da Câmara Municipal




       






ANEXO I



DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

COMPETÊNCIAS:

1. Aplicar a legislação de pessoal e do plano de cargos e salários, orientar a sua aplicação e propor seu aprimoramento;

2. Promover e supervisionar programas de treinamento de pessoal;

3. Dar posse e exercício a servidores, nos casos previstos em lei;

4. Encaminhar aos órgãos competentes as comunicações referentes a pessoal;

5. Elaborar e aprovar escalas de férias, em coordenação com os chefes dos demais órgãos da Câmara, e promover o seu cumprimento;

6. Praticar os atos necessários à admissão, dispensa, exoneração e demissão de servidores;

7. Promover a realização periódica de avaliação de desempenho;

8. Providenciar junto a instituições de Previdência Social ou hospitais, conveniados a inscrição de servidores e seus dependentes, e fiscalizar a execução de convênios;

9. Promover e orientar a segurança no trabalho e manter atualizado o respectivo controle estatístico;

10. Propor  e controlar a lotação nominal e numérica dos servidores nos órgãos da Câmara, ouvidas as respectivas chefias;

11. Supervisionar a lavratura de atos administrativos referentes a pessoal.

CHEFE DE DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

GRUPO: Direção

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. Chefiar a Divisão, planejar, organizar, coordenar, controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência.

2. Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores;

3. Zelar pela observância das normas de segurança e higiene no trabalho;

4. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO:


Possuir curso do Ensino Médio e conhecimentos necessários à respectiva área de atuação.






ANEXO II





SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

COMPETÊNCIA:

1. Organização e funcionamento do sistema de compras;

2. Organização e funcionamento do sistema de licitações;

3. Organização das atividades de interesse do órgão e da Câmara.

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Limitado aos Servidores do Quadro Efetivo da Câmara

ESTATUTÁRIO





CHEFE DE SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATRIBUIÇÕES:

1. Organizar o calendário de compras;

2. Manter atualizado o cadastro de fornecedores e o catálogo de materiais;

3. Realizar, em articulação com o órgão solicitante, licitação para obra, para compra de bens e serviços e para alienação de bens;

4. Solicitar o pronunciamento de órgãos técnicos, no caso de aquisição de materiais e equipamentos especiais;

5. Adquirir o material;

6. Controlar o prazo de entrega de material adquirido;

7. Promover os atos iniciais visando à imposição de multa e à declaração de idoneidade de fornecedor, prestador de serviço ou executante de obra;

8. emitir contratos para empresas públicas e privadas, profissionais liberais autônomos e locadores.

QUALIFICAÇÃO:


Possuir diploma de 2º grau de escolaridade e conhecimentos necessários à respectiva área de atuação.

ANEXO III

SEÇÃO DE CONTROLE E REGISTROS

COMPETÊNCIA:

1. Organização e funcionamento do serviço de pessoal;

2. Organização do registro e controle de pessoal;

3. Organização das atividades de interesse do órgão e da Câmara.

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Limitado aos Servidores do Quadro Efetivo da Câmara

ESTATUTÁRIO





CHEFE DE SEÇÃO DE CONTROLE E REGISTROS

ATRIBUIÇÕES:

1. Preparar admissão do servidor, sua exoneração, demissão ou dispensa e demais atos relativos a pessoal;

2. Fazer a identificação dos servidores e expedir carteiras funcionais;

3. Inscrever o servidor no PIS/PASEP e manter atualizados os dados para preenchimento da RAIS;

4. Manter regularizados os contratos de trabalho e de prestação de serviço de pessoal;

5. Manter os registros funcionais e financeiros atualizados;

6. Providenciar o recebimento e o registro da declaração de bens dos servidores a ela sujeitos;

7. Controlar a assiduidade e a pontualidade do pessoal;

8. Elaborar a escala de férias e promover seu cumprimento;

9. Elaborar as folhas de pagamento de pessoal e controlar as respectivas dotações orçamentárias;

10. Preencher as guias para recolhimento das contribuições sociais;

11. Providenciar os descontos legais e contratuais no pagamento;

12. Providenciar declarações de acumulação de cargos, conforme dispositivos legais.

QUALIFICAÇÃO:


Possuir diploma de 2º grau de escolaridade e conhecimentos necessários à respectiva área de atuação.

ANEXO IV

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ADMINISTRADOR DE EMPRESAS

REGIME JURÍDICO:
ESTATUTÁRIO




    GH:   XI -C *
RECRUTAMENTO: Amplo

FORMA DE SELEÇÃO: Concurso Público

FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondente à sua respectiva habilitação superior, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal;

2.   Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores;

3.  Prestar assessoramento técnico aos órgãos da Câmara Municipal;

4.  Executar outras atividades correspondentes que lhe forem atribuídas. 

QUALIFICAÇÃO:

Curso Superior Completo em Administração de Empresas, com habilitação legal para o exercício da profissão e registro no órgão de classe.

JORNADA DE TRABALHO: 44 HORAS

* GH correspondente ao constante da Lei Complementar nº 018/93.
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